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§§TÂDO DA PARAÍBÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA

GABINETE DA PREFEITA

LEI N.s 448/20?4

De 1B de novembro de 2 024.

AUTORIZA REMANEIAMENTO
TOTAT OU PARCIAT DE
DOTAçÕUS ORçAMENTÁRmS
PARA O EXERCÍCIO DE,2025 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.â PREFEITA HUNICIPAT
IIE BOÂ, V§ItITt R.â-PB, Bo uso de suâs

atribuições legais, conferidas pela Lei
Orgânica do Município, faz saber que â

Câmara Municipal âprovou e eu sanciano a

seguinte Lei:

Art ls Fica autorizada a
transposição, o remanejamento ou a
transferência de recursos de uma categoria
de programação para outra ou de um órgão
para outro e a consequente anulação totatr ou
parcial de dotações orçarnentárias contantes
dos Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
do Exercício de 2A25 até o valor de R$
6.450.000,00 fseis milhões, quatrocentos e
cinquenta mil reais) utilizando como fonte
de recurso as disponibilidades caracterizadas
no parágrafo 1s, do Artigo 43, da Lei Federal
na 4.320, de L7 de março de 1964.

Art. Ze Fica autorizado a

transposição, o remanejamento ou a
transferência de recursos de uma categoria
de programação parâ outra ou de um órgão
pâra outro de dotações vinculadas as
despesas obrigatórias de carater continuado,
como definidas no art. 17 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, e a outras despesas
até o rnontante de R$ 6.450.000,00 [seis'
milhões, quatrocentos e cinquenta mil reaisJ,
utilizando como fonte de recurso as
disponibilidades caracterizadas no parágrafo
1s, do Artigo 43, da Lei Federal ns 4.320, de
17 de março de 1964.

Paragrafo únÍ*u. A fonte de
recursss pãra cobertura dos créditos abertas
nâ forma definida no caput deste artigo é c
remaneiamento autorirada ilüs termss do
artigo l"g desta Lei

Art 3s ü remânejame*to
autorizado só deverá ser utilizada para
remanejar, exclusivarnente dotações
orçamentárias consignadas nos Orçamentas
Fiscal e da §eguridade Social alocadas nos
grupos de naturezâ de despesa.

I * '3L* Pessoal e
Encargas §ociais;

II "32" |uros e

Encargos da Divida;
III "33' üutros

Despesas Correntes;
ru "44"

Investimentos;
v "46"

Amorlização da üívida.

Art" 4s ü remâneiamento
autorÍzado far-se*a até o limite dos saldos das
respectivâs datações vinculadas;

I - no órgão a
prsgramâs diferentes;

II no programâ a
órgão diferentes;

III â órgãos e
prsgramâs diferentes.

Paragrafo único. O Decreto
que autorizar a transposição, o
remanejamento ou a transferência de
recursCIs nos limites especificos nesta Lei
discriminará os valores remanejados
âgregados segundo as categorias definidas
nos artigo 3q desta Lei.

"ârt 5§ Esta Lei entra em
vigar na data de sua publicaçãc.
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